
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE 

INTERNO 1 

 

Emitente: Unidade Central de Controle Interno 

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Anchieta 

Gestor responsável: Renan de Oliveira Delfino 

Exercício: 2024 

 

1. Introdução 

 

As atividades de Controle Interno da Câmara Municipal de Anchieta 

foram estabelecidas tomando-se por parâmetro os pontos de controle 

constantes da Instrução Normativa TCEES 68/2020, definidos em matriz de 

risco constante no Plano de Ação das Atividades de Controle Interno – 

Processo Administrativo CMA nº 000449/2024. 

O Plano Anual de Auditoria Interna, constante do Plano de Ação das 

Atividades de Controle Interno da Câmara Municipal de Anchieta foi elaborado 

com base no conceito de Auditoria Baseada em Risco, cujos pontos de controle 

constantes da Tabela Referencial foram determinados em face do risco, 

materialidade, relevância e criticidade, visando assegurar o cumprimento da 

missão institucional e a salvaguarda dos ativos. 

Nesse intuito, foram analisados os pontos constantes da IN 68/2020 e 

suas alterações: 

 

Código Objeto 
Processos 

Administrativo
s analisados 

Base legal Procedimento 
Universo do 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada2 

1.1.2 

Despesa – 
realização 
sem prévio 
empenho 

000793/2025 
• Lei 4.320/1964 
art.60 
 

Avaliar se 
foram 
realizadas 
despesas 
sem emissão 
de prévio 
empenho. 

As despesas 
orçamentárias 
do exercício de 

2024. 
 

Balancete da 
despesa 

Orçamentária 
de 2024 

 

1.2.5 

Parcelamento 
de débitos 
previdenciário
s 

000793/2025 

CF/88, art.40. 
LRF art. 69. 
Lei 9717/1998 
art. 1º. 
Lei 8.212/1991. 

Verificar se os 
parcelamento
s de débitos 
previdenciário
s: 
a)estão sendo 

Balanço 
Patrimonial e 
demonstrativo 

da Dívida 
Fundada  

Balanço 
Patrimonial e 
demonstrativo 

da Dívida 
Fundada 

 
1 Artigo 43, VI da Lei Complementar Estadual nº 621/2012. 
2 Quando possível, indicar a quantidade de recursos, ou processos, ou itens, selecionados para compor a amostra. 



 

lei local registrados 
como passivo 
da entidade; 
 
b)estão sendo 
registrados 
como ativo a 
receber no 
RPPS; 
 
C) Se seu 
saldo está 
sendo 
corrigido 
mensalmente 
por índice 
oficial e 
registrado 
como passivo 
no ente 
devedor e 
como ativo no 
RPPS; 
 
d) se estão 
sendo 
registrados 
mensalmente 
os juros 
incidentes 
sobre o saldo 
devedor no 
ente devedor 
e como ativo 
no RPPS; 
 
e) se as 
parcelas 
estão sendo 
pagas 
tempestivame
nte. 

1.3.1. 

Bens em 
estoque, 
móveis, 
imóveis e 
intangíveis – 
registro 
contábil 
compatibilidad
e com 
inventário. 

000793/2025 

Lei     4.320/1964, 
arts. 94 a 96, NBC 
TSP 4, 7 a 10, IN 
TC    36,    Anexo 
único,  item  7,8,9, 
15, 16 e 18 
 

Verificar se foi 
levantado o 
Inventário 
Anual dos 
bens em 
estoque, 
móveis, 
imóveis e se 
os registros 
patrimoniais 
foram 
evidenciados 
no Balanço 
Patrimonial, 
bem como 
foram se 
foram 
evidenciados 
os registros 
patrimoniais 
das variações 
decorrentes 
da 
depreciação, 
amortização 

                   
5.506.861,62  

 

                   
5.506.861,62 

 



 

ou exaustão, 
e as devidas 
reavaliações. 

1.3.2 

Bens móveis, 
imóveis e 
intangíveis – 
Registro e 
controle 

000793/2025 
Lei 4.320/1964, art. 
94. 

Avaliar se os 
registros 
analíticos de 
bens de 
caráter 
permanente 
estão sendo 
realizados 
contendo 
informações 
suficientes 
para sua 
caracterizaçã
o e se existe 
indicação, na 
estrutura 
administrativa 
do órgão, de 
agente de 
guarda e 
administração
. 

registros 
analíticos de 

bens de caráter 
permanente  e 

Termo de 
Posse e 
guarda. 

 

INVALMO; 
INVMO; 

INVIMOV e 
INVINT 

1.3.4 

Disponibilidad
es financeiras 
– depósito e 
aplicação 

000793/2025 
Lei 4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

Avaliar se as 
demonstraçõe
s contábeis 
evidenciam a 
integralidade 
dos valores 
depositados 
em contas 
correntes e 
aplicações 
financeiras 
confrontando 
os valores 
registrados 
com os 
extratos 
bancários no 
final do 
exercício 

 
Balanço 

Patrimonial de 
2024 e Extratos 

Bancários de 
2024 e 

jan./2025. 
 

 
Balanço 

Patrimonial de 
2024 e Extratos 

Bancários de 
2024 e 

jan./2025 
 

1.4.7 

Despesas 
com pessoal – 
limite 

000793/2025 
LC 101/2000, arts. 
19 e 20. 

Avaliar 
quadrimestral
mente (ou 
semestralmen
te, de acordo 
com a opção 
de divulgação 
do Município) 
se foram 
observados 

- 
Anexo 01 da 

RREO 
(Demonstrativo 

da Receita 
Corrente 
Liquida) e 

Anexo 03 RGF 
(Demonstrativo 

da Despesa 

- 
Anexo 01 da 

RREO 
(Demonstrativo 

da Receita 
Corrente 
Liquida) e 

Anexo 03 RGF 
(Demonstrativo 

da Despesa 



 

os limites de 
despesas 
com pessoal 
estabelecidos 
nos artigos 19 
e 20 LRF. No 
caso dos 
Municípios, 
validar o 
cálculo 
automatizado 
do 
Demonstrativ
o produzido 
pelo sistema 
CIdades na 
PCA. 

com Pessoal) 
 

com Pessoal) 
 

1.4.8 

Despesas      
com 
pessoal              
– 
descumprime
nto de      
limites      – 
nulidade do 
ato 
 

000793/2025 
LC 101/2000, art. 
21, 

Avaliar se 
foram 
praticados 
atos que 
provocaram 
aumento das 
despesas 
com pessoal 
sem observar 
as 
disposições 
contidas do 
Artigo 21 da 
LRF 

PESS – 
Declaração do 

Chefe do Poder 

PESS – 
Declaração do 
Chefe do Poder 

1.4.9 

 
Despesa com 
pessoal – 
aumento 
despesas nos 
últimos 180 
dias do fim de 
mandato – 
nulidade do 
ato. 

000793/2025 

LC 101/2000,  art. 
21,        parágrafo 
único. 
 

Avaliar se 
foram 
praticados 
atos que 
provocaram 
aumento das 
despesas 
com pessoal, 
expedidos 
nos cento e 
oitenta  dias  
anteriores  ao  
final  do 
mandato do 
titular do 
Poder. 
 

PESS – 
Declaração do 

Chefe do Poder 
e Conta 
contábil 

31901101000 
Vencimentos e 

Salários do 
Balancete de 
Verificação 

PESS – 
Declaração do 

Chefe do Poder 
e Conta 
contábil 

31901101000 
Vencimentos e 

Salários do 
Balancete de 
Verificação 

1.4.10 

Despesas      
com pessoal   
–   limite 
prudencial          
– vedações 
 

000793/2025 
Lei 101/2000 art. 
22, parágrafo único 

Avaliar se A 
despesa total 
com pessoal 
excedeu 95% 
do limite 
máximo 
permitido 
para o Poder 
e no caso de 
ocorrência as 
vedações 
previstas 
foram 
observadas 

Anexo 01 da 
RREO 

(Demonstrativo 
da Receita 
Corrente 
Liquida) e 

Anexo 03 RGF 
(Demonstrativo 

da Despesa 
com Pessoal) 

 

Anexo 01 da 
RREO 

(Demonstrativo 
da Receita 
Corrente 
Liquida) e 

Anexo 03 RGF 
(Demonstrativo 

da Despesa 
com Pessoal) 

 



 

1.4.11 

Despesas      
com 
pessoal              
– 
extrapolação    
do limite                  
– 
providências        
/ 
medidas           
de contenção 
 

000793/2025 

LC 101/2000, art. 
23 c/c CRFB/88, 
art. 169, 
parágrafos 3º e 
4º. 
 

Avaliar se as 
despesas 
totais com 
pessoal 
ultrapassaram 
o limite 
estabelecido 
no artigo 20 
da LRF e, no 
caso de 
ocorrência, se 
as medidas 
saneadoras 
previstas no 
artigo 

Anexo 01 da 
RREO 

(Demonstrativo 
da Receita 
Corrente 
Liquida) e 

Anexo 03 RGF 
(Demonstrativo 

da Despesa 
com Pessoal) 

 

Anexo 01 da 
RREO 

(Demonstrativo 
da Receita 
Corrente 
Liquida) e 

Anexo 03 RGF 
(Demonstrativo 

da Despesa 
com Pessoal) 

 

1.4.13 

Poder 
Legislativo 
Municipal – 
despesa com 
folha de 
pagamento 

000793/2025 
CRFB/88, art. 29- 
A, § 1º. 

Avaliar se o 
gasto total 
com a folha 
de 
pagamento 
da Câmara 
Municipal não 
ultrapassou 
setenta por 
cento dos 
recursos 
financeiros 
recebidos a 
título de 
transferência 
de 
duodécimos 
no exercício. 

Balancete da 
Despesa por 
elemento de 
despesa e o 
Balancete da 

Receita 
Extraorçamentá

ria. 

Balancete da 
Despesa por 
elemento de 
despesa e o 
Balancete da 

Receita 
Extraorçamentá

ria. 

1.4.19 

Despesas 
com pessoal – 
remuneração 
vereadores 

000793/2025 
CRFB/88, art. 29, 
inciso VII 

Avaliar se o 
total da 
despesa com 
a 
remuneração 
dos 
Vereadores 
ultrapassou o 
montante de 
cinco por 
cento da 
receita do 
Município. 

- 
Balancete da 

Receita 
Orçamentária 
do Município e 
Balancete da 

Despesa 
orçamentária 

da CMA 
 

Balancete da 
Receita 

Orçamentária 
do Município e 
Balancete da 

Despesa 
orçamentária 

da CMA 
 

1.4.20 

Poder 
Legislativo 
Municipal – 
despesa total 
cumprimento 
dos 
percentuais 
definidos no 
caput do art. 
29-A DA 
CRFB/88. 

000793/2025 
CRFB/88, art. 29- 
A. 

Avaliar se o 
total da 
despesa do 
Poder 
Legislativo 
Municipal, 
incluídos os 
subsídios dos 
Vereadores e 
excluídos os 
gastos com 
inativos, 
ultrapassou 
os 
percentuais 
definidos pelo 
artigo 29- A 
da CRFB/88, 
relativos ao 
somatório da 
receita 

- 
Balancete da 

Receita 
Orçamentária 
do Município e 

o Balancete 
Analítico da 

Despesa 
Orçamentária 

da CMA 
 

Balancete da 
Receita 

Orçamentária 
do Município e 

o Balancete 
Analítico da 

Despesa 
Orçamentária 

da CMA 
 



 

tributária e 
das 
transferências 
previstas no § 
5o do art. 153 
e nos arts. 
158 e 159, 
efetivamente 
realizadas no 
exercício 
anterior 

1.5.2 
Segregação 
de funções 

000793/2025 CRFB/88 art. 37. 

Avaliar se foi 
observado o 
princípio da 
segregação 
de funções 
nas 
atividades de 
autorização, 
aprovação, 
execução, 
controle e 
contabilização 
das 
operações. 

Fluxo da 
despesa 

automatizado 
via sistema  

Fluxo da 
despesa 

automatizado 
via sistema 

2.3.5 
Cancelamento 
de passivos 

000793/2025 

CRFB/88, art. 37, 
caput. c/c Norma 
Brasileira de 
Contabilidade NBC-
TSP e NBC T 16. 

Avaliar se 
houve 
cancelamento 
de passivos 
sem 
comprovação 
do fato 
motivador. 

Balancete 
Contábil de 
Verificação 

referente 2024 
 

Balancete 
Contábil de 
Verificação 

referente 2024 
 

 

 

 

2. Demais Ações Executados Pela UCCI 

Durante o período, a UCCI expediu diversos comunicados internos, ofícios, 

realizou reuniões e treinamentos, participou de cursos online, realizou 

monitoramento das recomendações expedidas e outros. Sendo elas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2.1 Comunicados Internos Expedidos Pela UCCI 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO DA CMA 

COMUNICADOS INTERNOS EXPEDIDOS NO EXERCÍCIO DE 2023 

C.I 

Nº DATA Nº PROCESSO SETOR DESCRIÇÃO Situação 

1 15/01/2024 449/2024 Presidência 

Plano Anual de 

Auditoria - 2024 Concluído 

2 06/02/2024 535/2024 Presidência 

Auditoria na seção de 

contabilidade Concluído 

3 21/03/2024 1185/2024 
Presidência  

Informações sobre 

Tomada de Contas 

Especial Concluído 

4 15/04/2024 1616/2024 

Gerência de 

Contratações 

Fiscalização do Portal - 

PNTP Concluído 

5 16/04/2024 1643/2024 Presidência 

Fiscalização do Portal - 

PNTP Concluído 

6 02/05/2024 1969/2024 

Gerência de 

Contabilidade 

Atualização da I.N SFI 

002 Suprimento de 

Fundos  Concluído 

7 31/05/2024 3207/2024 Presidência Solicitação de Férias Concluído 

8 12/06/2024 2621/2024 Presidência 

Comunicação de 

Notícia de 

Irregularidade 

185.2024-2 Concluído 

9 12/06/2025 2622/2024 Presidência 

Comunicação de 

Notícia de 

Irregularidade 

186.2024-7 Concluído 

10 12/06/2025 2623/2024 Presidência 

Comunicação de 

Notícia de 

Irregularidade 

195.2024-6 Concluído 

11 12/06/2025 2624/2024 Presidência 

Comunicação de 

Notícia de 

Irregularidade 

197.2024-5. Concluído 

12 12/06/2025 2625/2024 Presidência 

Comunicação de 

Notícia de 

Irregularidade Concluído 



 

210.2024-7. 

13 12/06/2025 2628/2024 Presidência 

Comunicação de 

Notícia de 

Irregularidade 

196.2024-1. Concluído 

 

 

2.2 Auditoria e Fiscalizações realizadas 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO DA CMA 

AUIDITORIA / INSPEÇÕES - 2023 

DATA Nº PROCESSO SETOR DESCRIÇÃO Situação 

06/02/2024 535/2024 Presidência Auditoria na seção de 

contabilidade 

Concluído 

15/04/2024 1616/2024 Gerência de 

Contratações 

Fiscalização do Portal - 

PNTP 

Concluído 

16/04/2024 1643/2024 Presidência Fiscalização do Portal - 

PNTP 

Concluído 

 

 

 

3. Auditorias e outros procedimentos realizados 

Tendo como base os pontos de controle avaliados, elencados no item 1 desta 

manifestação, esta UCCI com base na amostra selecionada não identificou achados 

de auditoria que resultassem em proposições, alertas e ou medidas de saneamento. 

 

Item 1.1.2) Despesa – realização sem prévio empenho 

O art. 60 da Lei 4.320/1964 dispõe que é vedada a realização de despesas sem prévio 

empenho. Buscando identificar o cumprimento da regra, verificou-se, por intermédio do 

balancete da despesa orçamentária por elemento de despesa de 2024, Anexo I, que o 

Saldo de dotação orçamentária no período totalizou R$ 199.238,74, portanto,  não 

houve a realização da despesa ou a assunção de obrigações que excedessem os 

créditos orçamentários ou adicionais. 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: Também não se verificou 

evidências de execução de despesas empenhada na rubrica “despesas de exercícios 

anteriores (elemento 92)” no balancete da despesa orçamentária de janeiro de 2025. 

 

 

Item 1.2.5) Parcelamento de débitos previdenciários 

No que se refere aos parcelamentos de débitos previdenciários, a análise técnico 

contábil limitou-se a avaliar se existem dívidas previdenciárias registradas no passivo 

não circulante da unidade gestora, e se essas dívidas estão sendo pagas, tendo por 

base o estoque da dívida evidenciado no Balanço Patrimonial do exercício anterior 

(Anexo III), a movimentação no exercício e o estoque da dívida no encerramento do 

exercício de referência da PCA.  

 

ANEXO III) 

 

 

 



 

ANEXO IV) 

 

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: Com base nos valores 

demonstrados no balanço patrimonial do exercício de 2024, ANEXO III, e   no 

demonstrativo da dívida fundada, ANEXO IV: conclui-se que não há dívida decorrente 

de parcelamentos previdenciários 

 

Item 1.3.1) Bens em estoque, móveis, imóveis e intangíveis – Registro contábil 

compatibilidade com iventário. 

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) conceitua o Balanço Patrimonial, em seu 

Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), como “Demonstração 

contábil que evidência, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da 

entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, bem como 

os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação. 

 

No ativo circulante, segundo prescreve o MCASP, devem ser demonstrados os ativos 

que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: sejam caixa ou equivalente de 

caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo 

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; sejam 

realizáveis no curto prazo. 

 

O ativo não circulante compreende os ativos que têm expectativa de realização após 

doze meses da data das demonstrações. Integram o ativo não circulante: o ativo 



 

realizável a longo prazo, os investimentos, o imobilizado, o intangível e eventual saldo 

a amortizar do ativo diferido. 

 

A análise dos registros patrimoniais restringiu-se à avaliação dos valores 

demonstrados nas contas de estoques, de bens móveis, imóveis e intangíveis. 

 

Na tabela a seguir, demonstram-se os valores extraídos das demonstrações contábeis 

e dos inventários de bens realizados em 31/12/2024:  

Anexo V TERALM – Termo de Inventário Anual de Bens de Almoxarifado; 

Anexo VI TERMOV – Termo de Inventário Anual de Bens Móveis; 

Anexo VII TERIMO – Termo de Inventário Anual de Bens Imóveis e 

Anexo VIII TERINT – Termo de Inventário Anual de Bens Intangíveis. 

 

Tabela 1) Estoques, Imobilizado e intangível 

     Descrição Balanço Patrimonial                       

(b) 

Inventário                       

(b) 

Diferença                              

(a - b)    

Estoques 90.026,50 90.026,50 0,00 

Bens Móveis        1.335.099,05 1.335.099,05 0,00 

Bens Imóveis        4.081.736,07 4.081.736,07 0,00 

Intangíveis           0,00 0,00 0,00 

Fonte: Prestação de Contas Anual – 2024 

 

Conforme tabela 1, verifica-se que o valor inventariado do bem foi devidamente 

evidenciado em sua respectiva conta contábil do Balanço Patrimonial,  tal situação 

pressupõe que não há falhas na contabilização, nas conciliações e/ou inventário ou 

não elaboração do inventário físico, na medida em que não há divergências entre os 

Termos de Inventários de Bens e os valores registrados na contabilidade. 

 



 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: Não foram encontradas 

inconformidades na elaboração dos relatórios e não foram identificadas divergências 

no confronto dos relatórios de controles físicos com os contábeis. 

 

Item 1.3.2) Bens móveis, imóveis e intangíveis – Registro e Controle 

O Objetivo desse ponto de controle é avaliar  se os registros analíticos de bens de 

caráter permanente estão sendo realizados contendo informações necessárias e 

suficientes para sua caracterização e se existe a indicação, na estrutura administrativa 

do órgão, de agente (s) responsável (is) por sua guarda e administração. 

 

Esclarecimentos iniciais 

Em atendimento ao art. 94 da Lei 4.320/64, registros analíticos de todos os bens de 

caráter permanente, devem ser realizados com indicação dos elementos necessários 

para a perfeita caracterização de cada um deles e ter a indicação dos agentes 

responsáveis pela sua guarda e administração.  

 

Os registros em questão, referem-se a um controle a parte que, no caso do Poder 

Legislativo do Município de Anchieta,  devem ser realizados no Sistema E&L produção 

de Softwares. Na E&L, controla-se os valores por grupo formados por esses bens. Os 

setores responsáveis pela sua guarda, se encarregam do controle por itens. 

 

a) Bens de Almoxarifado: 

 

A fim de verificar se o  INVALMO possui minimamente colunas com os seguintes 

elementos: descrição do bem; quantidade; valor unitário; e valor total, o arquivo 

Invam.xml foi convertido em tabela do excel abaixo parcialmente reproduzida. 



 

 

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: Não foram encontradas 

inconformidades na amostra selecionada do arquivo invalmo referente ao exercício de 

2024. 

 

b) Bens Móveis:  

O INVMOV possui minimamente colunas com os seguintes elementos: número de 

patrimônio; descrição do bem; data de aquisição ou incorporação;  localização; valor 

histórico e valor atualizado 



 

 

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: A amostra selecionada apresenta 

as informações requeridas. 

 

c) Bens Imóveis:  

O INVIMOV possui minimamente colunas com os seguintes elementos: número de 

identificação; caracterização do imóvel; data de aquisição ou incorporação; 

localização; valor histórico; e valor atualizado. 

 

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: Os Bens Imóveis apresentam as 

informações requeridas. 

 

Bens Intangíveis:  

Assim como no balanço patrimonial 2024, assim como no INVINT (Inventário de 

Intangíveis) não foram apresentados registros em ambos os relatórios. 



 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  os registros analíticos de 

bens de caráter permanente estão sendo realizados contendo informações 

necessárias e suficientes para sua caracterização e existe indicação, na 

estrutura administrativa do órgão, de agente (s) responsável (is) por sua guarda 

e administração conforme termo de responsabilidade assinado emitido pelo 

sistema informatizado de patrimônio. 

 

Item 1.3.4 Disponibilidade – depósito e aplicação em instituições financeiras 

oficiais. 

O Balanço Patrimonial de 2024, anexo III,  abaixo, evidenciou na conta contábil Caixa 

e Equivalente de Caixa saldo de R$ 998.414,64, o extrato de aplicação financeira de 

dezembro de 2024, Anexo V, apresentou saldo de R$ 1.083.051,93, a diferença 

refere-se a valores em trânsito que foram compensados no extrato bancário de janeiro 

de 2025, Anexo VI, com o lançamento de R$ 84.637,29 a débito. 

ANEXO III) 

 

 

 

 



 

ANEXO V) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo VI) 

 

 

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: Não foram encontradas 

inconformidades na elaboração dos relatórios e não foram identificadas divergências 

no confronto dos relatórios contábeis com os extratos bancários, sendo o valor em 

trânsito regularizado nos dias 13/01/2025 e 14/01/2025 conforme extrato de 

janeiro/2025(Anexo VI). 

 

Item 1.4.7) Despesa com Pessoal – limite 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ao estabelecer normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, disciplinou, em seus 

artigos 18 a 23, sobre a limitação das despesas com pessoal pelos Poderes e Entes 

da Federação.  Apurou-se a RCL do município, no exercício de 2024, que, conforme 

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, Anexo VII,  totalizou R$ 406.245.548,23. 

 

Constatou-se que as despesas com pessoal, Anexo VIII, executadas pelo Poder 

Legislativo totalizou R$ 11.312.270,89 atingindo 2,78% da receita corrente líquida, 

conforme demonstrado na tabela sintetizada a seguir: 

 



 

ANEXO VII 

 

 

 

 

 Despesa com Pessoal - Poder Legislativo Valor 

                Descrição 
 

Receita Corrente Liquida- RCL 406.245.548,23 

Despesas Totais Com Pessoal 11.312.270,89 

% das Despesas totais com pessoal em relação a RCL 2,78% 

% Limite Total de despesa com pessoal em relação a RCL - LRF 6,00% 

  

 



 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: O Percentual das Despesas 

totais com pessoal comparadas a Receita Corrente Líquida totalizou 2,78%, portanto, 

abaixo do limite de 6% estabelecido na Legislação. 

 

Item 1.4.8 Despesas com Pessoal – Descumprimento de limites 

Para controle da despesa total com pessoal, o art. 21 da LRF considera “nulo de pleno 

direito” a realização dos seguintes atos: 

 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda: 

 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei 

Complementar  

e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do  

art. 169 da Constituição Federal; e (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às  

despesas com pessoal inativo; (Incluído pela Lei  

Complementar nº 173, de 2020) 

[...] 

  

 

Em consulta ao arquivo “PESS”, integrante da prestação de contas anual do exercício 

de 2024, constatou-se que o Presidente da Câmara Municipal declarou que não 

praticou ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal, desatendendo: às exigências dos arts. 16 e 17 da LRF e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e ao limite legal 

de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Desta forma, com base na declaração emitida, considerou-se que o Chefe do Poder 

Legislativo no exercício analisado não expediu ato que resultasse em aumento da 

despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, da LRF. 

 



 

Importante pontuar que durante o exercício de 2024 foi aprovada a Lei Municipal nº 

1.646, de 05 de janeiro de 2024 que dispôs sobre a nova estrutura administrativa da 

Câmara Municipal de Anchieta. O projeto de Lei 98/2023 contemplou a estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro, contendo a metodologia de cálculo e a declaração do 

ordenador de despesa dando ciência que o impacto financeiro tem compatibilidade 

com a Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano 

Plurianual de Governo.  

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  

 

Item 1.4.9) Despesa com Pessoal – aumento despesas nos últimos 180 dias do 

fim de mandato – nulidade do ato. 

 

Durante os últimos 180 dias do mandato dos prefeitos e dos presidentes de 

Câmaras, os gastos com pessoal não poderão ser aumentados, sob pena de 

serem considerados nulos de pleno direito. 

Nesse sentido, é a disposição do art. 21, da LRF, in verbis: 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque 

aumento da despesa com pessoal e não  atenda: 

(...) 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de 

que resulte aumento da despesa com pessoal expedido 

nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato 

do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20. 

 

A regra do parágrafo único do artigo 21 da LRF pretende coibir a prática de atos de 

favorecimento relacionados com a despesa de pessoal, mediante contratações, 

nomeações, atribuição de vantagens, entre outros, em final de mandato, no sentido de 

evitar: 

• o crescimento das despesas com pessoal; 



 

• o comprometimento dos orçamentos futuros; 

• a inviabilização das novas gestões. 

 

Registre-se, no entanto, que o mandamento não alcança os aumentos originários de 

vantagens pessoais a  que os servidores públicos têm direito por força de dispositivo 

constitucional. É o caso dos anuênios, quinquênios, salários-família, entre outros, que 

deverão ser concedidos normalmente, mesmo durante o último ano de mandato. 

 

Em consulta ao arquivo “PESS”, integrante da prestação de contas anual do exercício 

de 2024, constatou-se que o Chefe do Poder Legislativo apresentou declaração 

negando: 

• A prática de ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 dias 

anteriores ao final de seu mandato; 

• A prática de ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja 

parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final de seu 

mandato; 

• A sanção de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de 

carreiras do setor público ou a edição de ato para nomeação de aprovados em 

concursos públicos, quando: a) resultasse em aumento da despesa com pessoal nos 

180 dias anteriores ao final de seu mandato; b) resultasse em aumento da despesa 

com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao 

final de seu mandato. 

 

Desta forma, também com base na declaração emitida, considerou-se que o Chefe do 

Poder Legislativo no exercício analisado não expediu ato nos últimos 180 dias de 

mandato que resultasse em aumento da despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, II 

a IV, da LRF. 

 

Além da Declaração do Chefe do Poder Legislativo, a UCCI apurou as despesas com 

pessoal mês a mês a partir de junho de 2024 para confirmar se houve aumento de 

gastos no período auditado.  

 



 

O procedimento adotado foi analisar a conta 31901101000 Vencimentos e Salários, 

desconsiderando as demais verbas salariais como: Férias Vencidas, 13º Salário, 

Férias Abono Salarial e Licença Prêmio. 

 

O resultado da análise foi planilhado conforme tabela a seguir: 

DESCRIÇÃO

Mês Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Vencimentos 

e Salários 674.570,97R$   663.672,65R$   672.916,71R$   664.414,77R$   677.993,97R$   632.147,48R$   665.370,29R$   

TOTAL LIQUIDADO NO MÊS DE REFERÊNCIA

ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL NOS ÚLTIMOS 180 DIAS DO FINAL DE  MANDATO

 

 

Observa-se que a despesa com pessoal em junho de 2024 foi de R$ 674.570,97, valor 

acima do registrado no período de julho a dezembro, que corresponde aos últimos 180 

dias, portanto, conclui-se que não houve aumento de pessoal no período analisado. 

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções: Não foram encontradas 

inconformidades na despesa com pessoal nos últimos 180 dias do final de mandado. A 

diferença a maior no mês de outubro é considerada aceitável, para fins de análise das 

contas. 

 

Item 1.4.10) Despesa com Pessoal – Limite prudencial – vedações 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ao estabelecer normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, disciplinou, 

em seus artigos 22 § único, sobre as medidas restritivas adotadas em caso de 

a despesa com pessoal exceder 95% do limite máximo permitido pelos 

Poderes e Entes da Federação.   



 

 Despesa com Pessoal - Poder Legislativo Valor 

                Descrição 
 

Receita Corrente Liquida- RCL 406.245.548,23 

Despesas Totais Com Pessoal 11.312.270,89 

% das Despesas totais com pessoal em relação a RCL 2,78% 

% Limite Total de despesa com pessoal em relação a RCL - LRF 6,00% 

Limite Prudencial  de 95% 5,7% 

  

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  A Despesa total com pessoal 

corresponde a 2,78% da Receita Corrente Líquida, portanto abaixo do limite prudencial 

de 5,7%. 

 

 

Item 1.4.11) Despesas com Pessoal – extrapolação do limite – providência – 

medidas de contenção. 

Esse item verifica se a Despesa total com Pessoal ultrapassou o limite estabelecido no 

artigo 20 da LRF e avalia as medidas saneadoras previstas no artigo 23 da LRF e 169, 

§§3º e 4º da CF/88. 

 Despesa com Pessoal - Poder Legislativo Valor 

                Descrição 
 

Receita Corrente Liquida- RCL 406.245.548,23 

Despesas Totais Com Pessoal 11.312.270,89 

% das Despesas totais com pessoal em relação a RCL 2,78% 

% Limite Total de despesa com pessoal em relação a RCL - LRF 6,00% 

  

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  Depreende-se do quadro 

acima que a Despesa total com Pessoal está dentro do limite estabelecido no artigo 20 

da LRF. Portanto, não há necessidade de medidas para retornar ao limite permitido. 

 

 

Item 1.4.13) Poder Legislativo Municipal – despesa com folha de pagamento 

O artigo 29-A § 1º da Constituição da República estabeleceu que o gasto total com a 

folha de pagamento da Câmara Municipal não poderá ultrapassar setenta por cento 

dos recursos financeiros recebidos a título de transferência de duodécimos no 

exercício.  



 

Constata-se a partir do Balancete da Despesa Orçamentária, abaixo,  que o valor total 

do gasto com folha de pagamento( 319011+319091+319092+319094) corresponde a 

10.139.201,40 no exercício de 2024.  

 

 

A partir do balancete da receita extraorçamentária, abaixo, é possível verificar que o total de 

duodécimos recebidos foi de R$ 16.970.986,92 no Exercício de 2024. 

 

 

GASTOS TOTAL COM A FOLHA DE PAGAMENTO  
 

DESCRIÇÃO Valor 

TRANSFERÊNCIA DE DUODÉCIMOS RECEBIDO 16.970.986,92 

LIMITE MÁXIMO PERMITIDO COM FOLHA DE PAGAMENTO (70%) 11.879.690,80 

GASTO TOTAL DO PODER LEGISLATIVO COM FOLHA DE PAGAMENTO 10.139.201,40 

% GASTO TOTAL DO PODER COM FOLHA 59,74% 

% LIMITE GASTO TOTAL DO PODER COM FOLHA DE PAGAMENTO 70,00% 

  

 



 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  Constata-se a partir do 

Balancete da Despesa Orçamentária e do Balancete da Receita Extra Orçamentária 

que o valor total do gasto com folha de pagamento corresponde a 59,74% dos 

duodécimos recebidos, portanto, abaixo do limite de 70% estabelecido na Legislação. 

 

Item 1.4.19) Poder Legislativo Municipal – Despesas com pessoal – remuneração 

de vereadores. 

 

O artigo 29, inciso VII da Constituição da República estabeleceu que o total da 

despesa com remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 

cinco por cento da Receita do Município.  

 

Constata-se a partir do Balancete da Receita Orçamentária do Município de 2024, 

anexo VII, e o Balancete Analítico da Despesa Orçamentária por subelemento, anexo 

VIII, que o valor total do gasto com remuneração dos Vereadores corresponde a 

0,26% da Receita do Município, dados traduzidos na tabela abaixo colacionada: 

ANEXO VII) 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VIII) 

 

 

 

 DESPESA TOTAL COM REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES  
 

DESCRIÇÃO Valor 

RECEITA DO MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO - 2024 459.723.979,78 

LIMITE MÁXIMO PERMITIDO COM REMUNERAÇÃO DOS EDIS (5%) 22.986.199,00 

GASTO TOTAL DO PODER LEGISLATIVO COM FOLHA DOS VEREADORES 1.199.419,72 

%GASTO TOTAL DO PODER COM FOLHA 0,26% 

% LIMITE GASTO TOTAL DO PODER COM FOLHA DE PAGAMENTO 5,00% 

  

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  O percentual de gasto total 

do Poder Legislativo com folha dos vereadores totalizou 0,26%, portanto, abaixo do 

limite de 5% fixado pela Legislação. 

 

 

Item 1.4.20) Pode Legislativo Municipal – despesas total cumprimento dos 

percentuais definidos no caput do art. 29-A da CRFB/88. 

 

O artigo 29-A da Constituição da República estabeleceu que, para municípios com 

população até 100 mil habitantes, o total da despesa da Câmara Municipal não poderá 

ultrapassar 7,00% do somatório da receita tributária e das transferências previstas no 

§ 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizadas no exercício 

anterior.  

Constata-se a partir do demonstrativo de Duodécimo para repasse a CMA, anexo XIX,  

extraído do Balancete da Receita Orçamentária do Município no Exercício de 2023,  

produzido pela Prefeitura Municipal de Anchieta, e do balancete da despesa 

Orçamentária de 2024, anexo I, que o valor total das despesas do Poder Legislativo 

Municipal corresponde a 6,92% da base de cálculo, em desconformidade com a 

Constituição da República. 



 

 

ANEXO XIX) 

 

 

ANEXO I) 

 

 

 

 

 



 

 Gastos Totais - Poder Legislativo 
 

Descrição Valor 

Receitas Tributárias e Transferência de Impostos - Exercício 2023 242.442.671,13 

Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto inativos (7%) 16.970.986,98  
Gasto Total do Poder Legislativo, exceto Inativos 16.771.748,24 

%Gasto total do Poder 6,92% 

% Limite de Gasto total do Poder 7,00% 

  

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  O percentual de gasto total 

do Poder Legislativo totalizou 6,92%, portanto, abaixo do limite de 7% fixado pela 

Legislação. 

 

Item 1.5.2 Segregação de Funções 

O objetivo deste ponto de controle é avaliar se foi observado o princípio da 

segregação de função nas atividades de requisição, aprovação, controle, pagamento e 

contabilização das operações. 

 

Atualmente todos os processos de contratações são realizados de forma eletrônica por 

intermédio de sistema automatizado cuja parametrização permite que os processos 

sigam seus respectivos fluxos de despesa. 

 

Os fluxos de despesa são dispostos de forma que o processo de despesa tramite nos 

setores competentes, evitando a concentração de atividades em um mesmo setor ou 

sobre um mesmo responsável.  

 

O sistema é rígido e previamente estabelecido, sendo necessário que o setor 

demandante requeira ao Presidente autorização para contratação. Após autorizado, a 

contratação é licitada pelo núcleo de contratações. Toda contratação é fiscalizada por 

um fiscal de contrato previamente designado no termo de referência e após liquidação 

da despesa, o processo segue para a tesouraria para pagamento e contabilidade para 

registro do fato contábil.  

 



 

Todos os procedimentos elencados no parágrafo anterior são executados em setores 

e responsáveis diferentes em conformidade com a Lei 1.646/2024 (lei do quadro), a 

tramitação eletrônica é padronizada de forma que cada setor atue de forma 

independente e sequencial, conforme parametrizado no sistema eletrônico.  

 

CONCLUSÃO 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  Após análise do fluxo das 

contratações, é possível  concluir que cada etapa do processo de pagamento foi 

desempenhada por servidor distinto, não ficando evidenciado o acúmulo de funções 

que pudesse caracterizar a ausência de segregação. 

 

 

Item 2.3.5 Cancelamento de Passivos 

Primeiramente buscou-se avaliar se houve cancelamento de passivos, o que geraria 

um ganho de desincorporação de passivo no período em análise, nesta senda 

solicitou-se ao setor o balancete contábil de verificação (Anexo X).  

 

De posse do balancete de verificação não foi possível identificar qualquer movimento 

na conta contábil 4.6.4.0.0.00.00 – Ganhos de Desincorporação de Passivo. 

ANEXO X) 

 

 

CONCLUSÃO 



 

Sem inconsistência ou sem detecção de distorções:  Esta auditoria conclui, então, 

que com base no relatório apresentado pela contabilidade não houve cancelamento de 

passivos no exercício de 2024. 

 

 

 

4 – Tomadas de Contas Especiais (TCE) e Procedimentos Administrativos 

instaurados na UG3  

 

Não foi instaurada Processo Administrativo Disciplinar e ou Tomada de Contas 

Especial no Exercício de 2023. 

 

 

Anchieta - ES, 19 de março de 2025 

 
3 Artigo 22 da IN TC - 32/2014. 


